INDICAÇÃO Nº 
1476
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando aquisição de material permanente e de equipamentos para modernização de unidades básicas de Saúde e do Pronto Atendimento no município de Itu.
JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados para a promoção, proteção e recuperação da saúde do individuo.

O Município de Itu com população estimada em cerca de cento e cinqüenta mil habitantes, dos quais quarenta e cinco mil se encontram nos arredores do bairro Cidade Nova, que se encontra distante cerca de dezoito a vinte e dois quilômetros do centro da cidade e da unidade hospitalar de referência, sendo necessária à modernização das unidades básicas de saúde com a a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para minimizar os transtornos da população que necessitam de atendimento médico de emergência com maior rapidez e de forma mais precisa.

A modernização das unidades básicas de saúde e do pronto atendimento municipal, traduz-se em um instrumento integrante do processo de planejamento em saúde naquele município, que assegura os meios para a promoção da melhoria da condição de vida dos cidadãos ituanos, dando condições para um serviço qualificado e eficiente com atenção integral à saúde da população.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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